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Edital de Licitação 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2023 
LICITAÇÃO N° 00016/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 

ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA 
RUA JOSÉ MENDONÇA, 171 - CENTRO — JUAREZ TÁVORA — e-mail: 
setordelicita caopmi t@gmail. com. 

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ n.° 08.919.490/0001-36, 
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam 
interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial do Município, Senhor Marcus Aurélio 
Duarte Silva, assessorado por sua Equipe de Apoio, as 8:30 horas do dia 09 de janeiro de 2024, 
no endereço acima indicado, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 00016/2023, tipo 
menor preço por item, tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal n°. 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n° 
147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 
2019, Decreto Municipal n° 06/2021, e subsidiariamente pela Lei Federal n°. 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, conforme os seguintes procedimentos e critérios a 
seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para aquisição de matérias de construção. 

1.0 DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a aquisição parcelada de materiais de construção, para 
atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de Juarez Távora durante o ano 
de 2024, de conforme especificado no Anexo I deste Edital. 

2.0 DO LOCAL, DATA E INFORMAÇÕES INICIAIS 

2.1.A sessão pública para recebimento dos envelopes contendo a proposta de preços para 
fornecimento dos materiais de construção objeto desta licitação e a documentação relativa à 
habilitação, será realizada no site: wvi-w.bne.org„br, às 8:30 horas, horário de Brasília, do dia 09 
de janeiro de 2025. 

2.2. A disputa de lances terá início às 09:00 do dia 09/01/2024, horário de Brasília. 
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2.3. O licitante deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o 
recebimento, atentando também para o início da disputa. 

2.4. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso de Licitação e durante a Sessão Pública, 
observarão, rigorosamente, o horário de Brasília — DF, e, dessa forma, serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

2.5. Formalização de consultas: observado o prazo legal, o licitante poderá formular consulta 
através do próprio sistema no campo "mensagens", ou pelo e-mail: 
setordelicitacaopmjtOigmail.com. As consultas serão respondidas diretamente no site: 
www.bnc.org.br, no campo "mensagens", no link correspondente ao edital. 

2.6. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio dos recursos da tecnologia da 
informação — INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e 
recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame. 

2.7. O Edital será fornecido gratuitamente pelo Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Juarez Távora, no horário das 08:00 às 12:00 horas, até o dia 08/01/2024, mediante solicitação 
da empresa interessada, podendo ser obtido também através do Portal da transparência do 
Município, no site do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba e no site: www.bnc.org.br.

3.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas para atender a esta licitação serão pagas com recursos das seguintes 
Classificações Orçamentárias: 02.03.04.122.2010.2003-339030, 02.04.20.122.3005.2005-
339030, 02.05.04.122.2010.2050-339030, 02.06.12.361.3009.2008-339030, 
02.06.12.361.3009.2009-339030, 02.06.12.361.3009.2037-339030, 02.16.15.452.3006.2033-
339030, 02.08.244.3023.2022-339030, 02.14.10.301.3025.2015-339030, 
02.14.10.301.3025.2016-339030. Fontes de Recursos: FUNDEB, MDE, QSE, FMAS, PAB, 
FMS, FPM, ICMS e DIVERSOS. 

4.0 DO SUPORTE LEGAL 

4.1 Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, 
Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 06/2021, e 
subsidiariamente pela Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, independente de transcrição. 

5.0 DO FORNECIMENTO 
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5.1. Os materiais deverão ser entregues parcelado, de acordo com as necessidades da 
Administração, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento. 

6.0 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, regularmente estabelecidos no País, que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas no Termo de Referência, neste Edital e seus Anexos, desde 
que previamente cadastrados junto à Bolsa Nacional de Compras. 

6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos limites previstos na Lei Complementar n° 123/2006. 

6.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

6.3.1. Empresas que estejam suspensas e/ou impedidas de licitar/contratar com o 
Município de Inarez Távora-PB; 
6.4.2. Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 
6.4.3. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 
6.4.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.4.5. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 
6.4.6. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
6.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); 
6.4.8. Nesta licitação é vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou 
grupos de empresas. 

7. DO CREDENCIAMENTO ATRAVÉS DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

7.1. O licitante interessado deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no 
edital para o recebimento das propostas. 

7.2. O cadastramento do licitante deverá ser requerido nos seguintes termos: 

7.2.1. Os participantes que desejem operar por meio de empresa associada à BNC — 
Bolsa Nacional de Compras deverão nomearia através do instrumento de mandato, 
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atribuindo-lhe poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no site: voww.bne.orú.br.

7.2.2. Os participantes deverão manifestar, por meio de seu operador designado, em 
campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências 

de habilitação previstas no Edital, e; 

7.2,3. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, 
ressaltando-se que o licitante não deve ser identificado. 

7.3. A participação no Pregão se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

7.4. O acesso do operador ao pregão se dará para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, o que ocorrerá mediante prévia 
definição de senha privativa. 

7,5. O credenciarnento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

7.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos 
telefones: WhatsApp (42) 3026-4550, ou através da BNC — Bolsa Nacional de Compras ou pelo 
e-mail contatorãibnc.orz.br.

7.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa Nacional 
de Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 

7.9. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no (ANEXO VII) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o 
regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito às 
prerrogativas previstas na Lei Complementar 123/2006; 
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8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

8.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 
8.1.1. Conduzir a sessão pública; 

8.1.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 

edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos; 

8.1.3. Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 
edital; 

8.1.4. Coordenar a sessão publica e o envio de lances; 

8.1.5. Verificar e julgar as condições de habilitação 

8.1.6. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

8.1.7. Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 

8.1.8. Indicar o vencedor do certame; 

8.1.9. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

8.1.10. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

8.1.11. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor 
a sua homologação. 

8.2. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores 
do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no • edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
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9.2. O encaminhamento de proposta e documentos para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. O licitante será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, lances e documentos de habilitação. 
9.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

9.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

9.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

9.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

9.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

10.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

10.1.1. Para julgamento será adotado tipo MENOR PREÇO, critério de julgamento 
POR ITEM, observadas as especificações técnicas, marcas, parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital; 

10.1.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência — Anexo I. 

10.1.1.2. Deverá conter a Marca de cada item; 
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10.1.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável prazo de 

validade, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 

caso. 

10.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, despesas com transporte e entrega e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

10.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

10.4. A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão de abertura do Pregão, independentemente de declaração do licitante. 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES. 

11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

11.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, desde que 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 

11.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

11.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

11.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

11.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
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11.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

11.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. 

11.5.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor POR ITEM. 

11.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

11.7. O licitante somente poderá oferecer rance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

11.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 0,01 (Um centavo). 

11.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema. 

11.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

11.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

11.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

11.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
enCCITar-se-  á automaticamente. 

11.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o Pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do Melhor preço. 
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11.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada à Autoridade 
Competente. 

11.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 
próprio do sistema. 

11.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
11.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

11.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

11.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 

11.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

11.21. Em caso de empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

11.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

11.22.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

11.22.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o Caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

11.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento final 
da proposta. 
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12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

12.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

12.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

12.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentadn durante a fase competitiva. 

12.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizado acaso :q melhoi colocado no certame não assine o contrato. 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

13.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

13.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

13.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 

13.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada CIT1 ata; 
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13.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via 
e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de n' ão aceitação da proposta. 

13.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

13.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, além de outras informações que 
permitam identificar as especificações do Edital, sujeitos à apreciação de parecer 
técnico, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

13.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

13.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data 
e horário para a sua continuidade 

13.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

13.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

13.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

13.10. Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

14. DA HABILITAÇÃO 

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contrafação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 
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14.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(littps://certidoes-aptiappsAcu.gov.b0.

14.1.2. A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

14.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

14.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

14.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

14.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

14.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

14.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, Via. e-mail, no prazo de 02 (duns) horas, sob 
pena de inabilitação. 

14.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

14.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
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14.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

14.5. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 

nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

14.6. Habilitação Jurídica: 

14.6.1. No caso de empresário indiviçlual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial respectiva sede; 

14.6.2. Em se tratando de microernpreencledor individual — MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor . ,Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificasão - da autenticidade no sitio 
www portaldoealer dor.gov.br; : 

14.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

14.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com 
averbação no Registro onde tem ,sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, 
filial ou agência; 

14.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

14.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da . - 
assembleia que o aprov-ou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 

14.6.7. No caso de empresa OU 'sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: 
decreto de autorização; 12.6.8. Os-documentes acima deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
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14.6.9. Cópia de cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de 

identificação com foto e do Cadastro de Pessoa Física (CPF), do(s) responsável (is) da 

empresa; 

14.7. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

14.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

14.7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita :Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
14.7.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

14.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Titulo VIIA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

14.7.5. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante; 

14.7.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

14.8. Qualificação Econômico-Financeira: 

14.8.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e/ou concordata expedida 
dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à sessão de entrega e 
abertura dos envelopes de habilitação, peio distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou 
dentro do prazo de validade constante, no docuinento. 

14.8.1.1. Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e 
extrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do 
plano de recuperação pelo juízo competente e apresentada certidão emitida pelo 
juízo da recuperação, que ateste a aptidão econômica e financeira para o certame. 
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14.8.2. Além da Certidão negativa de fala:leia ou concordata as empresas deverão 
também apresentar a Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos 
pelo PJe (processos judiciais eletrônicos de 1° e 2° graus), quando explicitamente 
excluídos na certidão exigida no subitem 14.8.1. 

14.8.3. As empresas sediadas em Comarcas que não emitam a Certidão negativa de 
falência ou concordata, em meio fisico, deverão apresentar a Certidão Negativa de 
Falência referente aos processos distribuídos pelo Pje (processos judiciais eletrônicos 
de 1° e 2° graus), exclusivamente. 

14.8.4. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial do 
Estado, que comprove a boa situação- financeira da Empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços proVisórios;:od 

14.8.5. Um dos seguintes documentos, se microempresa ou empresa de pequeno porte, 
quando desejar os benefícios da Lei Coniple-Mentar n° 123/06: 

a) Quando optante pelo_ SIMPLES nacional: comprovante de opção pelo 
SIMPLES obtido no sítio da. Secretária da Receita Federal; 

b) Quando não optante pelo simples nacional: Declaração de Imposto de 
Renda ou Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado Econômico do 
exercício, comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos 
incisos I e II, do artigo 3°, da Lei Complementar 123/06, ou ainda, comprovante 
da condição de ME ou EPP expedido pela Junta Comercial. 

14.9. Qualificação Técnica: 

14.9.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade e fornecimento 
pertinente e compatível com o objeto da licitação fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, em papel timbrado para ambos contendo razão social, 
endereço, telefone, CNPJ e quantitativos exeéutados. 

14.10. Das Declarações: 

14.10.1. Declaração de Cumprimento das condições de habilitação, de acordo com o 
modelo do ANEXO II deste edital, assinada. por sócio, dirigente, proprietário ou 
procurador do licitante. Obs.: Caso haja algiuna restrição na regularidade fiscal e 
trabalhista, tal ressalva deve constar na referida declaração. 
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14.10.2. Declaração de Inidoneidade, nos termos do modelo constante do ANEXO TV, 

deste Edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante. 

14.10.3. Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos, nos termos do modelo 
constante do ANEXO V, deste Edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou 
procurador do licitante. 

14.10.4. Declaração de que não utiliza, direta ou indiretamente, mão de obra de 
menores conforme as disposições contidas no art. 7, XXXIII da Constituição Federal de 
1988, de acordo com o modelo do ANEXO VI deste edital, assinada por sócio, 
dirigente, proprietário ou procurador do licitante. 

14.10.5. Declaração de Opção para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, de 
acordo com o modelo do ANEXO VII deste edital, assinada por sócio, dirigente, 
proprietário ou procurador do licitante, com o número da identidade do declarante; 

14.10.6. Declaração de Responsabilidade, conforme modelo constante no ANEXO 
VIII, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante. 

14.10.7. Declaração de Inexistência de Relação Familiar ou Parentesco com Servidores 
da Administração Municipal, conforme modelo constante no ANEXO LX, assinada por 
sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante. 

14.11. Dos Prazos das Certidões e Julgamento da Habilitação e Prerrogativas das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 

14.11.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que o licitante microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado 
vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

14.11.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

14.11.3. Caso seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista; a microempresa/empresa de pequeno porte será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
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14.11.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Caso o licitante remanescente apresente alguma restrição fiscal ou trabalhista, será 
assegurado o mesmo prazo para regularização. 

14.11.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

14.11.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

14.11.7. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 
isto é, somando as exigências do item em 'que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 

14.11.8. Não havendo a comprovação cumillativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

14.11.9. Constatado o atendimento às exigênciaS de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

14.11.10. Os documentos/certidões que não apresentarem prazo de validade serão 
considerados válidos por um período de 60 (sessenta) dias a contar de sua emissão, 
salvo previsão de prazo diverso em lei ou em norma infra legal, ficando a licitante 
responsável por juntar a respectiva comprovação. 

14.11.11. Os documentos emitido, via Internet, terão sua autenticidade verificada nos 
sites das fontes emissoras. 

15. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

15.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
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15.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

15.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

15.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

15.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada 

15.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei rit' 8.666/93). 

15.3.1. Ocorrendo divergência entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o 
primeiro; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

15.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada; rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 

15.5. A proposta deverá obedecer aos termo s deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 

15.6. As propostas que contenham à descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na 'Internet, após a homologação. 

16. DOS RECURSOS 

16.1. Declarado o vencedor e decorrida a faSe'de. regularização fiscal e trabalhista, se for o caso, 
será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende 
recorrer e por quais motivos, em campo própriO do sistema. 

16.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
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16.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

16.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

16.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista 'imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

16.3. O recurso terá efeito suspensivo. 

16.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

17.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

17.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão publica precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

17.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar d Contrato e/ou instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da Lei 
Complementar n° 123/2006. Nessas hipotbses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encermrhento da etapa de lances. 

17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

17.2.1. A convocação se dará por 'Meio do. 'sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento lichatório. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

19. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

19.1. Após a homologação será firmado Termo ,cle Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

19.2. A empresa vencedora terá o prazo de-05 (cinço) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

19.2.1. Alternativamente à convocação. Para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encáminhá-lo para assinatura ou aceite do fornecedor registrado, 
mediante correspondência postai com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 
seu recebimento. 

19.2.2. Os prazos previstos no item 19.2 e no subitem 19.2.1 poderão ser prorrogados, 
por igual período, por solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela 
Administração. 

19.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

19.3.1. A referida Nota está substituindo, o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei n°8.666, de 1993; 

19.3.2. A contratada se vincula à sua propáta e as previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

19.4 É facultado à Administração Municipal, quando• o fornecedor registrado não assinar o 
contrato ou instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, pára, cipós a comprovação dos requisitos para , , 
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habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar contrato. 

193. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

19.6. Na hipótese de o fornecedor registrado não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital quando da assinatura do contrato, a Administração convocará os demais 
licitantes, na ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar 
contrato. 

19.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 
78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 

19.8. O prazo de vigência da contratação será de 120 (cento e vinte) dias. 

20. DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA 
FISCALIZAÇÃO 

20.1 O prazo, local de entrega, critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no 
item 5. 
20.2 A gestão e fiscalização do contrato estão regulamentadas no item 10 do Termo de 
Referência. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 

21.1. As obrigações do Contratante e da Contratada são as estabelecidas nos itens 7 e 8, 
respectivamente, do Termo de Referência. 

22. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no item 11 do Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

22.2. As regras sobre eventual aplicação de reajuste estão previstas no item 13 do Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTR ATIVAS 
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23.1. As sanções administrativas estão previstas no item 14 do Termo de Referência. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
setordelicitacao_pmjt gmail.com por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua José 
Mendonça, 171 — Centro — Juarez Távora -.PB, CEP: 58.387-000, Sala de Licitações. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à datá designada para abertura da sessão pública, 
por forma eletrônica, pelo e-mail setordelicitacaop~ail.com ou por petição dirigida ou 
protocolada no endereço: Rua José Mendonça, 171 -- Centro — Juarez Távora - PB, CEP: 
58.387-000. 

24.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo Pregoeiro, nos antes do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecinteritoS serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília — DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos Oocumentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ala e ; acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e c1assificação:-

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da'contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazós estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não esseneiais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições. dçste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevaleCerá as deste Edital. 

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BNC.ORG.BR, 
nos dias úteis, mesmo endereço e período nd (Mal os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

25.12. Integram este Edital, pata todos oà finsTe efeitos oS seguintes anexos: 

25.12.1. ANEXO 1- Termo de Referência; 
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25.12.2. ANEXO II — Declaração de-Cumprimento das condições de Habilitação; 

25.12.3. ANEXO III — Modelo de proposta; 

25.12.4. ANEXO IV — Declaração lnidoneidade; 

25.12.5. ANEXO V — Declaração de Fatos Impeditivos; 

25.12.6. ANEXO VI — Declaração de não• emprego de mão-de-obra de menor; 

25.12.7. ANEXO VII — Declaração de-Mivroempresas, Empresa de pequeno porte; 

25.12.8. ANEXO VIII — Declaração Responsabilidade; 

25.12.9. ANEXO IX — Declaração de Inexistência de Relação Familiar ou Parentesco 
com Servidores da Administração Municipal; , 

25.12.10. ANEXO X - Minutas de Contratos; 

Juarez Távora(PB);•19 de dezembro de 2023. 

âg:‘We?-1CÉ PE:SILVA 
PR &JOEIRO 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRTÔNICO N° 00016/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA — ESPECIFICAÇÕES 

1.0 - Aquisição parcelada de materiais de construção, para atender as necessidades das diversas 
Secretarias do Município de Juarez Távora durante o ano de 2024. 

2.0 — JUSTIFICATIVA 

2.1 Os materiais de construção são indisPenSavels pois sãp necessários para reforma, ampliação 
e manutenção dos prédios públicos do niuniciptc, bem corno para execução de obras e serviços 
diversos no Município de Juarez Távtirtá.ja4. o- pela qual faz-se necessário a aquisição dos 
materiais solicitados o que determina a importância deste processo licitatório. 

2.2 FUNDAMENTO LEGAL - Lei 0.520/20.02 com aplicação subsidiária da Lei n° 
8.666/1993, e nas demais normas legais e regulamentares pertinentes ou outras que vierem a 
substituí-las. 

2.3 JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO SOLICITADO - A quantidade solicitada foi 
fixada de acordo com a necessidade apurada pelas secretarias municipais. 

3.0 - ESPECIFICAÇÕES 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT UNITÁRIO TOTAL 
01 Arame farpado rolo com 250 m rolo 10 259,00 2.590,00 
02 Arame farpado rolo com 500 m rolo 10 417,00 4.170,00 
03 Vergalha° De ferro CA 50-16 mm (5/8) unid 10 220,00 2.200,00 
04 Assento sanitário com tampa envolvente unid 20 34,16 683,20 
05 Alicate universal 7 pol. Forjado em aço 

especial e temperado: acabamento 
fosforizado; cabeça e articulação -lixadas 
e têmpera especial no gume de corte e 
mandíbulas 

unid 9 35,16 70,32 

06 Arame galvanizado n 18 kg 20 35,60 712,00 
07 Arame aço recozido torcido N18 kg 20 19,16 383,20 
08 Argamassa 15 kg saco 250 15,67 3.917,50 
09 Bacia sanitária convencional simple, 

medindo 46cm de profundidade, 38cm 
unid i 0 222,33 2.223,30 
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de altura e 20 de largura pesando 14kg 
em porcelana esmaltada nagor branca 

10 balde 20 litros para construção 
fabricado em plástico de alta resistência 

unid -30 14,47 434,10 

11 broxa retangular para pintura 17x 6 cm unid 30 9,60 288,00 

12 Torneira boia caixa d' agua 'A em 
polipropileno e hast de alumínio 

unid 10 14,50 145,00 

13 Bota de borracha par N 38 a 44 unid 120 54,17 6.500,40 

14 Bota de coro com cadarço par N 38 a 44 unid 120 81,50 9.780,00 

15 Cadeado em latão de 35mm unid 30 24,57 737,10 
16 Caixa d' agua polietileno 10001 na cor 

azul, com tampa, dimensões de 0,97 
x0,76 x 1,52x 1,51 x1,16 e peso 16,7 kg 
e garantia 5 anos 

unid 10 455,67 4.556,70 

17 Caixa d'ag-ua polietileno 5001 na cor . 
azul com tampa, dimensões de 0,72x 
1,24 x0,95 e peso 10,5kg e garantia e 5 
anos 

r-unid 8 304,33 2.434,64 

18 Caixa de agua polietileno 50001na com 
azul, com tampa, dimensões de 2.00x 
1,63x 2.45x 2.37x 1.85, peso 16.7 kg e 
garantia de 5 anos 

--- 

u id . 6 3.255,33 19.531,98 

19 Caixa de descarga plena sem engate 
branco e com bacias de 6.8 e 9 litros 
fabricado em polietileno soprado, 
acionamento simples através da corda 
lateral da caixa 

1 unid 30 54,50 1.635,00 

20 Cal para pintura 10kg saco 800 31,17 4.936,00 
21 Tubos em pvc marrom soldável p/ agua 

fria 20mm x 6 m 
unid 100 19,60 1.960,00 

22 Cano esgoto 100mm pvc e/ 6 m unid 250 88,33 2.082,50 
23 Tubos em pvc marrom soldável p/ água 

fria 32rrim x 6 m 
unid 100 40,27 4.027,00 

24 Cap marrom pvc soldável 20mm unid 15 1,90 28,50 
25 Carrinho de mão braço de madeira, 

caçamba metálica rasa redonda 
0,45mm, pneu em borracha 

unid 10 259,30 2.593,00 

26 Cerâmica 50x50 tipo A r-,2 .,,..., 600 45,00 27.000,00 
27 Picareta metálica chibanca, 4 libras com 

olho de 70x 45mm, sem cabo 
unid 10 71,17 711,70 
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28 Cimento 50kg saçà 1.200 34,90 41.880,00 

29 Adesivo para tubos pvc 75g indicado 
para colagem de tubos e conexões de 
pvc rígido tanto para a rede de adução 
de agua (tubo branco) como para rede 
de esgoto (tubo marrom) calhas e dutos 
de pvc 

unid 10 6,30 63,00 

30 Argamassa colante do tipo AC-II para 
áreas internas e externas, embalagem 
com 15 kg 

saco 40 19,43 777,20 

31 Disco de corte diamantado turbo 
segmentado 110min 

unid 10 20,93 209,30 

32 Enxada larga 2.5 libras com cabo em 
madeira 150cm 

unid 10 51,67 516,70 

33 Fechadura ext. 40mm bola alavanca unid 40 60,67 2.426,80 
34 Fechadura banheiro 40mm alavanca unid 30 57,63 1.728,90 
35 Fechadura externa 40x35 alavanca nnid 40 67,13 2.685,20 
36 Ferrolho 5.1/2 pol. NIQ unid 20 6,03 120,60 
37 Ferrolho 3.1/2 POL.NIQ unid 20 5,63 112,60 
38 Fita veda rosca 25mtn x 18mm unid 15 6,33 94,95 
39 Tubo PVC marrom 25rnm para água, 

com 6m 
vara 100 25,47 2.547,00 

40 Tubo PVC esgoto 150mm c/6rn vara 50 248,97 12.448,50 
41 Fita isolante de pvc anti chamas c/ 

10mts 
unid 20 

4,16 83,20 
42 Foice roçadeira com cabo de madeira unid 10 54,33 543,30 
43 Forra de madeira mista 0,80x 210mt unid 20 122,33 2.446,60 
44 Grampo fixa fio 10, 12, 18 unid 10 4,83 48,30 
45 Interruptor de embutir uni(' 15 9,63 144,45 

46 Interruptor c/ tomada embutir unid 15 12,33 184,95 
47 Interruptor 3 seções embutir unid 15 15,83 237,45 
48 Joelho em pvc 90 esgoto 100mm unid 15 7,93 118,95 
49 Joelho em pvc 90 soldável 20mm unid 30 1,17 35,10 
50 Joelho em pvc 90 soldável 32mm unid 25 3,03 75,75 
51 Joelho em pvc 90 soldável 25mm ] unid 20 1,32 26,40 
52 Latão de massa corrida pva 181 ' • unid 80 64,63 5.170,40 
53 Latão e tinia acrílica 181 unid 100 231,97 23.197,00 
54 Latão de tinta látex 181 • • unid 80 119,00 9.520,00 
55 Luva tricotada de algodão 4 fios 1:Md 150 7,83 1.174,50 
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pigmentada 
56 LuVa d& rapa couro cano curto, punho - 

de 07 cm, -eonfebcicinada-ern coüro 
bouvino curtido ao cromo com reforço 
entre o polegar e o indicador, costurada 
com linha de nylon, com espessura 
media 1,50mm e gramatura 0,0815 
gramas/cm2 ou 0,815kg/m 

- unild 150 12,07 1.810,50 

57 Mangueira para jardim flexível com 
esguicho 15m

unid 5 37,83 189,15 

58 Pá de bico com cabo, 120cm, largura da:. , 
pá 27cm com comprimento total '• 
150.3cm 

unid 50 53,30 2.665,00 

59 Pia em mármore com uma cuba. - 
1,50x0,050m 

. unid 2 162,00 324,00 

60 Picareta 4 libras com olho de 70x 45_ 
mm e cabo de madeira de 90cm 

unid , 10 139,63 1.396,30 

61 Pneu para carro de mão aro 8 3.25x8 unid 30 58,33 1.749,90 
62 Porta de madeira sei oca 210x 60cm unid 30 148,00 4.440,00 
63 Porta em madeira semi oca 210x70ern unid 30 154,67 4.640,10 
64 Porta em madeira semi oca 210x 80cm -unid 20 160,00 3.200,00 
65 Prego 1. 1/2x10 kg _ 25,83 258,30 
66 Prego 1.1/2x14 kg 10 27,47 274,70 
67 Registro de esfera em pvc 1/2 unid 10 11,00 110,00 
68 Rejuntelk unid 80 10,47 837,60 
69 Rolo de lã sintético 23cm coin simorte 

em plástico 
mt 30 22,47 674,10 

70 Rolo de espuma 9cm com suporte em 
plástico 

unid 1 10 5,47 54,70 

71 Tê pvc esgoto 100m unid 5 13,50 67,50 
72 Tê pvc soldável 20nun unid 10 1,40 14,00 
73 Te pvc soldável 25mm unid 10 2,63 26,30 
74 Tê pvc soldável 32mrn unid 10 3,07 30,70 
75 Telha em fibro cimento 4mm, 2 44x unid 50 33,13 1.656,50 

0,50metros. Dimensões tamanho (ex): 
244 x 50cm. Altura da onda; 5-Inini, 
espessura. 4nun, peso 9kg - 

76 Telha canal cerâmica medida 50x 15x12 mil • 30 545,00 6.350,00 
77 Tijolo cerâmico de 08 furos 

09x19x19cm 
-mil. 50 597,67 29.883,50 
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78 Torneira pvc para jardim 'A preta com 
bico para mangueira 

-ui:11d 5 5,27 26,35 

79 Trincha 2 polegadas com cabo em - 
plástico 

unid 20 6,70 134,00 

80 Trincha 2.5 polegadas Com cabo em 
plástico 

unid 25 7,57 189,25 

81 Tubo extensivo sifão de plástico branco 
comprimento; 720mm (max) x 330tum 
(min) diâmetros e salda; dn48 x dn50 

unid 10 8,90 89,00 

82 Anel vedação p/ vaso sanitário , -.- - . , unid 10 9,80 98,00 

83 Aditivo plastificante concentrado Para : - 1 
argamassa de assentamento 1 litço. - . 
(vedalit ou similar) 

unid 5 23,17 115,85 

84 Vergalhão de ferro 1/4 c/ 12m .unid 100 31,47 3.147,00 
85 Vergalhão de ferro 3/8 c/ 12m unid 100 73,23 7.323,00 
86 Vergalhão de ferro 4.2 cim unid 100 19,00 1.900,00 
87 Vergalhão de feno 5/16 c/ 12m unid 100 50,17 5.017,00 
88 Areia fina lavada de 1 qualidade G 

material deverá estar livre de impurezas. 
Tais como pedras, tocos, folhas, 
materiais orgânicos, graxas, óleo e 
quaisquer outros tipos de impurezas que 
comprometam a qualidade do material 
entregue e estar de acordo com a 
normas técnicas da ABNT/NBR 
7214/2012 

m3 100 148,00 14.800,00 

89 Areia grossa lavada de 1 qualidade p 
material deverá estar livre de impureza, 
tais como pedras, tocos folhas, matérias 
orgânicas, graxa, óleo e quaisquer 
outros tipos de impurezas que 
comprometami a qualidade do material e 
estar de acordo as normas técnicas da 
ABNT/NBR 7214/2012 

in3 100 128,67 12.867,00 

90 Brita— granulometria — 25tnm 
granulometria; passante na peneira de 
25mm e retirada na de 19mrn utilização; 
grandes estruturas de concreto, pilares. 
vigas, lajes e peças pré-moldadas de 
grande porte, sumidouros, drenagem 
subterrânea, filtros e fundos de poços, 

m3 sO 164,33 8.216,50 
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brita mais adequada para concreto 
usinado. Bgs 

91 Pedra rachão m3 25 162,00 4.050,00 
92 Dobradiça 3 1/2  encartelada unid 80 15,97 1.277,60 
93 Vassourão de gari unid 100 59,80 5.980,00 
94 Massa Acrílica 18 lis unid 60 134,33 8.059,80 
95 Manilha de 800min unid 10 440,67 4.406,70 
96 Ripa de madeira não aparelhada m 600 2,60 1.560,00 
97 Caibro de madeira não aparelhada 5x6 

cm, massaranduba, angelim ou 
equivalente da região 

m 400 6,23 2.492,00 

98 Viga de madeira não aparelhada 3i6I 
cm, massaranduba, angelim ou 
equivalente da região 

180 30,50 5.490,00 

99 Viga de madeira não aparelhada 3x4 
cm, massaranduba, angelim ou 
equivalente na região 

m 200 

21,30 4.260,00 
100 Viga de madeira não aparelhada 3x3 

cm, massaranduba, angelim ou 
equivalente da região 

m 200 

15,90 3.180,00 
101 Telhamento com telha cerâmica capa- 

canal, tipo colonial, com até 2 águas, 
incluso transporte vertical. 

m 150 

3,23 484,50 
102 Lixa para massa nõ 120 unid 200 2,43 486,00 
103 Tinta esmalte sintético c/3,6 Its gl 100 140,67 14.067,00 
104 Coluna ferro 1/4 unid 30 84,47 2.534,10 
105 Coluna feno 5/16 unid 30 109,00 3.270,00 
106 Coluna ferro 3/8 unid 30 164,00 4.920,00 

3.1 O valor máximo estimado para a referida licitação é de 148 446.041,74 (Quatrocentos e 
quarenta e seis mil quarenta e um reais e setenta e quatro centavos). 

4. DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA 
FISCALIZAÇÃO 

4.1. Os materiais objeto desta licitação dáerão ser :entregues parcelados, de acordo com as 
necessidades da Administração, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da 

Ordem de Fornecimento, • de conformidade _com a especificação da planilha e com as 

especificações descritas no item 3 deste Termo. - 
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4.2. Quando da solicitação do objeto pelo -Setor Demandante: Prefeitura Municipal de Juarez 
Távora ou funcionário habilitado a empresa deverá entregar o objeto no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis. 

4.3. A entrega deverá ser efetuada nos seguintes endereços: 

a) Para a Prefeitura Municipal de Juarez Távora — Rua José Mendonça, 171 — Centro — 
Juarez Távora - PB, no período das 08:00h às 12:00h, de segunda a sexta-feira. 

4.4. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela entrega, à 
CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os objetos, 
diretamente ou por prepostos designados; 

4.5. A gestão do contrato da Prefeitura Municipal será de responsabilidade do servidor(a) a ser 
definido pela administração pública. 

4.6. Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá sofrer 
alterações. 

4.7. Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e estar acompanhados da 
nota fiscal correspondente, devidamente preenchida. 

5. CONVOCAÇÃO PARA O RECEBIMENTO, CONSIDERAÇÕES, PEDIDOS DE 
FORNECIMENTO 

5.1 A Prefeitura Municipal de Juarez Távora-PB será o responsável pela condução do conjunto 

de procedimentos do certame. 

5.2 A convocação para fornecimento dos materiais será feita através da emissão e 
encaminhamento da Nota de Empenho ou Ordem de Serviço à Adjudicatária. 

5.3 A convocação será realizada via e-mail (informado pela adjudicatária em sua proposta), com 
aviso de recebimento, se for o caso, para impressão, assinatura e devolução via postal. Através 
do mesmo endereço eletrônico, a Prefeitura Municipal de Juarez Távora e o Fundo Municipal de 
Saúde enviarão as comunicações necessárias durante a execução do contrato. 

5.4 O prazo para assinatura e postagem será de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de 

confirmação do recebimento do e-mail. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o 

contrato, caracterizará o descumprimento total " da obrigação assumida, após a devida 
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notificação, sujeitando-a à perda do direito à contratação, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis previstas em Lei e no instrumento convocatório. 

5.5 Apenas em função da total impossibilidade da utilização de e-mail, far-se-á a remessa do 
contrato por via postal, para assinatura da adjudicatária. 

5.6 As comunicações oficiais referentes à presente contratação poderão ser realizadas através de 
e-mail da Prefeitura Municipal de Jnorez Távora e ou de e-maus dos órgãos participantes, 
reputando-se válidas as enviadas em e-mail incluído na proposta ou documentos apresentados 
pela empresa. 

5.7 A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, sendo 
considerada válida, na ausência de confirmação, a coinunicação na data do término do prazo de 
2 (dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio. 

5.8 A recusa da empresa em receber a Ordem de Fornecimento, durante a vigência da proposta, 
caracteriza-se como descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a à aplicação de 
penalidades na forma prevista neste termo. , 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. receber o objeto no prazo e do dicões estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as espècificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

6.1.4. acompanhar e fiscalizar o ciniipfinil ento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado.; 

6.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos 1ik2 Edital e seus anexos; 

6.2. A Administração .não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente suas os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1. efetuar a entrega do objeto -etti ,perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Tenho de-..keferencia e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal. 

7.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e da nos' decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

7.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.4. comunicar à Contratante, no Prazo. máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivo S que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

7.1.5. manter, durante toda a execução do e:orara-to, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

7.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1 Não será admitida a subcontratação do Objeto licitatõrio. 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1 É admissivel a fusão, cisão ou incorporação 1cla contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
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10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitorlos, e, na ocorrência desta, não implica em 
con-esponsabilidade da Administração ou de seus- agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei rin 8.666, de 1993. 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10.4. A fiscalização do contrato será exercida por servidor designado pelo órgão demandante. 

10.5. A gestão do contrato será de responsabilidade do servidor a ser definido pelo órgão 
demandante, enquanto a fiscalização da avença será exercida pelo servidor a ser definido pelo 
órgão demandante. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento de cada lote de materiais fornecidos será realizado no prazo máximo de até 
30 (Trinta) dias, contados a partir do recebimento. da Nota Piscai ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta Jon-ente indicados pelo contratado. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8:666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos 
do art. 50, § 3°, da Lei n°8.666, de 1991 

11.2. Considera-se ocorrido o recebimentb da riàliíi fiseál ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
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11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta aos sidos eletrônicos oficiais 
ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratàhte, 

11.5. Será considerada data do pagamento o dia e due constar corno emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

11.6. Antes de cada pagamento à contratada,- será realizada consulta à regularidade fiscal e 
trabalhista para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

11.7. Constatando-se, a situação de irreáularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderaiser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 

11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão teniporaria de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, 
de 26 de abril de 2018. 

11.9. Não havendo regularização ou sendo a &lesa :considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis Dela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista 
quanto à inadimplência da contratada, bent como Cptanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os tne.iós pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do. processo administrativo cbrrespondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa. - 

11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, easó a contratada não regularize sua situação. 
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11.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

11.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =I xNx VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1= (TX) I 
( 6 / 100) 1=0,00016438 TX 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 

11.14. A nota fiscal ou nota fiseat-finura deverá ser entregue na sede do Contratante, aos 
cuidados do fiscal do contrato. 

11.15. O Contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 
nos casos de: I. Existência de qualquer débito liara com o Contratante; e II. Execução do objeto 
em desacordo com as condições contratadas 
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12. DO REAJUSTE 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis DO prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o mterregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.3. No caso de atraso ou não divulgação' do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância caleulada 5éia última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o indiee definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.7. O reajuste será realizado por apostilamentd. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da exécução: 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

. . • 
14.1. O cometimento de irregularidades tio pfocediiiientol. Giratório ou na execução do contrato 
administrativo sujeitará o particular kaplicação çie saaçõès administrativas, nos termos das Leis 
Federais n° 8.666./93 e 10.520/02. 
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14.2. Com fundamento no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002, o licitante ficará impedido de licitar 
e contratar com o Município de Juarez Távora pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de 
multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações 
legais, nos seguintes casos: 

14.2.1. Apresentar documentação falsa; 

14.2.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.2.3. Comportar-se de modo inidôrteg; 

14.2.4. Não mantiver a proposta; 

14.2.5. Deixar de entregar documentação exigida no certame e quando esta conduta 
caracterizar fraude à licitação pública; 

14.2.6. Cometer fraude fiscal; 

14.2.7. Fizer declaração falsa; 

14.2.8. Não assinar o Contrato, quando convocado; 

14.2.9. Não assinar o termo de cotaram ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de 'validade ria proposta. 

14.3. O servidor autorizado pela Administração sempre que verificar indícios de cometimento 
de irregularidades na execução do contrato administrativo comunicará à autoridade competente. 

14.4. As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a 
CONTRATADA às seguintes sanções: ' 

14.4.1. Multa, nos seguintes termos: 

14.4.1.1. Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 
0,25% a 1% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não 
cumprido, por dia decorrido, até ó limite de lb% do valbr de referência; 

14.4.1.2. Pela recusa em executar o objeto contratual, caracterizada em 10 (dez) dias 
após o vencimento do prazo 'estipulado: 2,5% a 10% do valor global contratado, ou do 
valor contratual remanescente ainda não cumprido; 
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14A.1.3. Pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitada ou corrigir 
falhas na execução do objeto contratual, a contar do segundo dia da data da notificação 
da rejeição: 0,25% a 1% do valor global contratado, ou do valor contratual 
remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido; 

14.4.1.4. Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na execução do objeto 
contratual, entendendo-se como recusa a não execução do objeto contratual nos 5 
(cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% a 10% do valor global contratado, 
ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido; 

14.4.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou 
nas Leis Federais nos 8.666/1993 :10.520/2002 e 8.078/1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) ou no instrumento corniocatól:io e não abrangida nos incisos anteriores: 
0,25% a 1% do valor global do contrato, ou do valor contratual remanescente ainda não 
cumprido, para cada evento. 

14.5. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Juarez Távora pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, da CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidêmeo ou cometer 
fraude fiscal. 

14.6. A pena pecuniária de multa destina-se ás hipótese . de: 

14.6.1. Atraso injustificado na execução do contraio; 

14.6.2. Inexecução total ou parcial do contraio. 

14.7. O atraso, para efeito do cálculo de Multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega, e a multa será aplicada quando o atraso for 
superior a 5 (cinco) dias. 

14.8. A sanção de multa poderá ser aplicada cuniuiativamenté com as demais penalidades. 

14.9. O valor correspondente à multa será tlescôntado dos pagamentos subsequentes devidos 
pela CONTRATANTE em decorrência da execução contratual ou cobrado judicialmente. 

14.10. Objetivando evitar danos ao Erário, ao Gestor do Município de Juarez Távora-PB poderá 
adotar medida cautelar para suspender o pagamentO à CONTRATADA na proporção do valor 
de eventual multa a ser aplicada até o término do processo administrativo. 
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14.11. A competência para a aplicação das sanções é atribuída ao Gestor do Município de Juarez 
Távora-PB. 

14.12. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade 
e da proporcionalidade, aças regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 
interposição de recurso. 

14.13. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do 
interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFF,RENCIAIS. 

15.1 O custo estimado para a referida licitação é, RS 446M41,74 (Quatrocentos e quarenta e 
seis mil quarenta e um reais e setenta e quatro cen1avos). 

15.2 O custo estimado para a referida licitação teve como base o valor médio das cotações de 
preços obtidas junto ao mercado e banco de preços públicos através do site - 
www.bancodeprecos.com.br e contratações similares de outros órgãos públicos. 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁMOS. 

PREFEITURA/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.03.04.122.2010.2003-339030, 02.04.20.122.3005.2005-339030, 02.05.04.122.2010.2050-
339030, 02.06.12.361.3009.2008-339030, 02.06.12.361.3009.2009-339030, 
02.06.12.361.3009.2037-339030, 02.16.15.452,3006.2033-339030, 02.08.244.3023.2022-
339030, 02.14.10.301.3025.2015-339030, 02.14.10.301.3025.2016-339030. Fontes de Recursos: 
FUNDEB, MDE, OSE, EMAS, PAB, FMS, FPM, 1CMS e DIVERSOS. 
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ANEXO Il 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

Ao MUNICÍPIO DE JUAREZ TÁVORA - PB Ref.: 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00016/2023. 

Prezados Senhores, 

Declaramos sob as penas da lei e para os fins requeridos no Inciso VII, do artigo 4°, da Lei 
Federal n° 10.520/2002, que cumprimos plenamente com os requisitos de habilitação exigidos 
neste Edital. 

Local e data. 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE/PROCURADOR DA EMPRESA 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00016/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

[EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA] 

Razão Social: 
CNPJ 
Endereço 
Fone/Fax e-mail 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREg, TÁVORÀ 
PREGA() ELETRONICON° 00016/2023,
DATA DA LICITAÇAO: 09/01/2024 ÀS 8iOHÕtAS 

OBJETO: O objeto da presente licitação é a aquisição parcelada de materiais de construção, para 
atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de Juarez Távora durante o ano de 
2024, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas e características descritas no 
Anexo "E deste edital. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

• 

QTDE UND 
DESCRIÇÃO/ fl  PREÇO 

ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL ITEM 

Descrição completa do item 
ofertado 

Descrição completa do item 
ofertado 

Descrição completa do item 
- ofe'ria.do . 
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TOTAL 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo I do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos .cip instrumento convocatório que rege a presente 
licitação, bem como o inteiro teor do Terno de Referência. 

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA — Conforme Edital. 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 
e encargos sociais, obrigações trabalhistas,' preN21deneiárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisqder que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL . 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão de abertura. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE/PROCURADOR DA EMPRESA 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00016/2023 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 
(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, 

, sediada. 

que na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico 00016/2023 instaurada pelo Município de 

Juarez Távora-PB, que não fomos declarados inicloneos para licitar ou contratar com o Poder 

Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO ItEPRESENT NIT/PROCURADOR DA EMPRESA . . 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00016/2023 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N°  , sediada 
(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que até a ;presente data inexistern fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESE 'ANTE/PROCURADOR DA EMPRESA 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00016/2023 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF  , sediada 
(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em n055o Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição_ de apteudiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei 
Federal n° 8666/93. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE/PROCURADOR DA EMPRESA 

OBS: Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 

condição. 

46 



GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA 
Rua José Mendonça de Araújo, 171 — Centro 

E-mail: setordelicitacaopmit(ii,gmail.com 
SETOR DE LICITAÇÕES 

ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00016/2023 

Modelo de Declaração de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 
Microempreendedores Individuais. 

A Empresa    , inscrita no CNPJ n° 

 , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr (a)  

portador(a) da Carteira de Identidade rin e do CPF n°  

declara que se enquadra na condição de MICROEMPRESA — ME OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE — EPP OU MICROE'MPREENDEDOR INDIVIDUAL, constituídas 

na forma da LEI COMPLEMEMTAR N° 123, de 14/12/2006. 

E ainda DECLARO, para os devidos fins, não haver nenhum dos impedimentos previstos no § 

40, do artigo 3° da Lei Complementar tr) 123/2006 e que cumpriremos todas as condições 

estabelecidas no Edital. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO VIII 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 00016/2023 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que corista do edital do Pregão Eletrônico n° 

00016/2023  da Prefeitura Ntunicipal de Juarez Távora - PB, que a 

empresa  tomoni: conhecimento do Edital e de todas as 

condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a „. , 

fornecer produtos de qualidade, sob as penas da Lci. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO IX 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00016/2023 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social) 

CNPJ/MF N° 

Sediada 

Declaro para os devidos fins, que de acordo com o Art. 9 da Lei 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993, que na empresa acima qualificada; não eXisté sócio ou empregado com relação familiar 

ou parentesco no âmbito da Administração Pública Direta,- Indireta e Fundacional dos Poderes 

Legislativo e Executivo Municipal, por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de Agentes Públicos (Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários 

Municipais; Procurador Geral do Município, e Vereadores) e de servidores investidos em cargo 

de direção, chefia ou assessorarnento. Declaro ainda, que as informações prestadas são 

verdadeiras, assumindo a responsabilidade pelo. Seu inteiro teor, sob as penas da Lei. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESF,NTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO X 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00016/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° _/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
• CELÈBRÁM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
319ARE7, TÁVORA E A EMPRESA  

• PÁRA 'FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a Prefeitura Municipal de Juarez 
Távora, com Sede à Rua José Mendonça de Araújo, 171 Centro — Juarez Távora - PB, inscrita 
no CNPJ n° 08.919.490/0001-36, doravante denoininada de CONTRATANTE, representada 
neste ato pelo Prefeito Constitucional do Município, Senhor WILSON EVANGELISTA 
FEITOSA, portador do RG n° 2.272.256 SSP/PB 2 Via e CPF n.° 028.775.784-61, residente à 
Rua Adalberto Pereira de Melo, 122— Centro— Juarez Távora - PB, e do outro lado a empresa , 
 , CNPJ ri°   , com endereço na  , representada 
pelo Senhor  , portador do _CPF n.°  , doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, decidiram as partes Contratantes assinar o presente contrato, 
o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes., 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 00016/2023, processada nos 
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n° 123/2006, Lei 
Complementar n° 147/2014, Lei Complementar ir,t„,.-)/016 .Decreto Federal n° 10.024, de 20 
de setembro de 2019, Decreto Minlicipai É». 06/2021, c sutlsidiafimnente pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraCtieStrosterières. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:, 
O presente contrato tem por objeto a aquisição 'pardelada .de materiais de construção, para 
atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de Juarez Távora durante o ano 
de 2024, conforme especificado no Anexo 1 do Edital de Pregão Eletrônico n°00016/2023 
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O fornecimento dos materiais deverá obedecei rigorosamente às condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, Pregão Eletrônico n° 00016/2023 e instruções da 
Contratante, documentos esses que ficam fazendo parte integrante do presente contrato, 
independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis_até o término da vigência do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃOk 
As despesas serão pagas com recursos Das seguintes Classificações Orçamentárias: 
02.03.04.122.2010.2003-339030, 02.04.20.122.3005.2005-339030, 02.05.04.122.2010.2050-
339030, 02.06.12.361.3009.20087339030,, 02.06.12.361.3009.2009-339030, 
02.06.12361.3009.2037-339030, 02.16.15.452.3006.2033-339030, 02.08.244.3023.2022-
339030, 02.14.10.301.3025.2015-339030,02.14.10.3013025,2016-339030. Fontes de Recursos: 
FUNDEB, MDE, QSE, EMAS, PAB, FM8. FPM, ICMS e DIVERSOS. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento de cada lote de materiais fornecidos será efetuado até 30 (trinta) dias após a 
entrega dos materiais, na Tesouraria da Prefeitura, mediante processo regular e a apresentação 
de Nota fiscal e recibo de quitação dos impostos previstos na legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO FORNECIMENTO: 
Os materiais deverão ser entregues parcelados, de acordo com as necessidades da 
Administração, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento. 

CLÁUSULA OITAVA — DA VIGÊNCIA — O presente contrato terá vigência a partir da data 
de sua assinatura e duração até o dia 31/12./2024-

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES IlA CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ads Matedais efetivamente fornecidos, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contraio; h' -'‘ProPoirciortar a Contratada todos os meios 
necessários para a fiel execução do objeto do contrato; 
c - Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos, exercendo a mais ampla e coniPleta fiseali?,aeão, o que não exime a Contratada de 
suas responsabilidades contratuais e legais. : 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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a - Fornecer devidamente Os materiais dÉsérhoS Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros 'de qualidadé!éstabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todás' 'ás despesás e compromissos assumidos, a 
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pela Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização : da Contratada devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados :diretamente a Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento peio 6.0liQ interessado; 
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar,,nôt&Moti ern parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa da Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTE4Aciko E RESCISÃO DO CONTRATO: 
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente peta Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, cie 'pleno direito, conforme o disposto nos 
Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta da Contratada em deixar de cumprir as obrigações assumidas ou preceitos 
legais, serão aplicadas as seguintes penalidades á critério da 'Contratante: 
a. Advertência; 
b. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de 
atraso na entrega, no início ou na execução do objeto orá licitado; 
c. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial deste 
contrato; 
d. Simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO: , , 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrata, às tiarles elegem o Foro da Comarca de 
Alagoa Grande - P13. 

E, por estarem de pleno acordo, foi laVrádo dpresesite éé t ato em 02 (duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas „ 

luarez Tavora(PB). de 

/n / 

de 2024. 
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TESTEMUNHAS PELA CONTRATANTE 

WÍLSON EVANGELISTA FEITOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

PELA CONTRATADA 
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